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JEFFERSON DA SILVA DA CUNHA 056.937.339-55 35 Guaraqueçaba 1
VALDENIR FERREIRA DOS SANTOS 039.721.569-01 36 Guaraqueçaba 1
ADERSON DA VEIGA CHAGAS 053.812.769-40 37 Guaraqueçaba 1
KENNEDY DA SILVA MICHAUD 101.785.739-30 38 Guaraqueçaba 1
GILSON DA SILVA CUNHA 085.364.779-89 39 Guaraqueçaba 1
LEONETE AMBROSIO CORREA DOS SANTOS 941.525.949-34 40 Guaraqueçaba 1
ARINALDO JOSE DA COSTA 796.039.209-91 41 Guaraqueçaba 1
HAMILTON FERREIRA LOPES 720.954.159-49 43 Guaraqueçaba 1
JOSIAS BATISTA MARTINS 037.259.639-83 44 Guaraqueçaba 1
CARLOS ROBERTO CORDEIRO 049.048.089-67 45 Guaraqueçaba 1
MAURA XAVIER BERNARDO 042.616.859-30 46 Guaraqueçaba 1
ADRIANE DA COSTA NEVES 038.838.409-39 47 Guaraqueçaba 1
VALMOR DE OLIVEIRA 025.892.999-58 48 Guaraqueçaba 1
ROBISON SPISLA 044.881.359-94 49 Guaraqueçaba 1
IVONIR AMERICO DA SILVA 984.840.959-91 50 Guaraqueçaba 1
VIVIANE MORAIS MIRANDA 069.197.569-86 51 Guaraqueçaba 1
JOSE CARLOS DE ARAUJO SANTOS 414.446.049-53 52 Guaraqueçaba 1
ALBERTINO GONÇALVES MORAIS 755.139.949-68 53 Guaraqueçaba 1
LAUDICEIA GALDINO CORDEIRO 040.214.399-00 54 Guaraqueçaba 1
SABRINA GALDINO CORDEIRO 057.645.409-50 55 Guaraqueçaba 1
MARCUS ANTONIO FERREIRA DE PAIVA 842.666.867-49 56 Guaraqueçaba 1
ELIEL BERNARDO MACHADO 035.869.259-80 57 Guaraqueçaba 1
PEDRO ELIAS MARTINS 568.638.969-15 58 Guaraqueçaba 1
WELLINGTON DO ROSARIO XAVIER 057.643.959-25 59 Guaraqueçaba 1
ZELI GONÇALVES DA SILVA 050.808.759-76 60 Guaraqueçaba 1
MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 029.337.209-81 61 Guaraqueçaba 1
VALERIA DE OLIVEIRA DA COSTA DO ROSARIO 065.532.519-08 62 Guaraqueçaba 1
IRENE RODRIGUES DO ROSARIO 053.299.979-76 63 Guaraqueçaba 1
DENISE CUSTODIO LUIZ THEODORO 048.037.049-45 64 Guaraqueçaba 1
ELENICE FERREIRA LOPES MENDES 043.412.049-98 65 Guaraqueçaba 1
AGEU APARECIDO DA COSTA 038.541.239-81 66 Guaraqueçaba 1
SIDNEY PEREIRA 047.931.659-74 67 Guaraqueçaba 1
EVALDO MENDES 038.971.599-96 68 Guaraqueçaba 1
ELTON AMBROSIO MENDES 042.854.269-78 69 Guaraqueçaba 1
MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 039.260.739-50 70 Guaraqueçaba 1
ELIANE CORREA 959.599.639-49 71 Guaraqueçaba 1
GENELEU MACHADO 690.191.009-63 72 Guaraqueçaba 1
VERCI AMBROSIO FERREIRA 720.955.209-04 92 Guaraqueçaba 1
SANDRO PONTES MIRANDA 054.709.079-02 344 Laranjeiras 4
SIDNEIA PEREIRA 077.922.149-40 345 Laranjeiras 4
ANDRECHEL ANGELO DIAS 058.404.469-04 346 Laranjeiras 4

Art. 2º- A cessão a que se refere o art. 1º- destina-se à implantação de unidade produtiva para o cultivo de organismos aquáticos -. ostra do mangue (Crassostrea rhizophorae).

Art. 3º- O prazo da cessão será de vinte anos, contados da publicação do Extrato do respectivo contrato no Diário Oficial da União - DOU, de acordo com o prazo definido no Art. 15 do Decreto 4.895/2003,

podendo ser renovado, por igual período, a critério da Concedente.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos da 49ª Reunião Ordinária
da CRPC, a ser realizada em 25 de março de 2015, às 9h30min no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

1) Processos no 44011.000584/2012-10 e
44011.000585/2012-56, Autos de Infrações no 0012/12-23 e 0014/12-
59, Decisão no 05/2014/Dicol/Previc, Recorrido: BNY Mellon Alo-
cação de Patrimônio Ltda, Recorrente: Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - Previc, Procuradora: Bianca Sofia de
Sousa Castro - OAB/RJ no 143.790, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator designado:
Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

2) Processo no 44011.000587/2012-45, Auto de Infração no

0016/12-84, Decisão no 22/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Alexej
Predtechensky, Adilson Florêncio da Costa, José Carlos Rodrigues
Sousa, Ricardo Oliveira Azevedo e Mônica Christina Caldeira Nunes,
Procuradores: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ no 59.051, Gui-
lherme Loureiro Perocco - OAB/DF no 21.311 e Emmanuel R. A.
Vilanova - OAB/DF no 21.237, Entidade: POSTALIS - Instituto de
Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator designado: José
Ricardo Sasseron/Ricardo Só de Castro.

3) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
24/08/10, publicada no D.O.U de 29/10/2010, Processo no

44000.001009/2007-98, Embargante: Francisco Ribeiro Alberto Bri-
ck, Procurador: Mário Menezes - OAB/DF no 2.876, Entidade: IN-
FRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade Social, Relator de-
signado: Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

4) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
24/08/10, publicada no D.O.U de 29/10/2010, Processo no

44000.001024/2007-36, Embargante: Francisco Ribeiro Alberto Bri-
ck, Procurador: Mário Menezes - OAB/DF no 2.876, Entidade: IN-
FRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade Social, Relator de-
signado: Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

5) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
05/10/10, publicada no D.O.U de 21/12/2010, Processo no

44000.001023/2007-91, Embargantes: Francisco Ribeiro Alberto Bri-

ck, Mário Massao Murata e Roberto Della Piazza, Procuradores:
Mário Menezes - OAB/DF no 2.876 e Rita Maria Scarponi - OAB/SP
no 104.434, Entidade: INFRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade
Social, Relatora designada: Gema de Jesus Ribeiro Martins/Fernanda
Mandarino Dornelas.

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Presidente da Câmara

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 190/PRES/INSS, de 6 de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 45, de 9 de março de
2015, Seção 1, pág. 39, onde se lê: "para o período de março a
setembro de 2015", leia-se: "para o período de abril a setembro de
2015".

Considerando a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977,
que altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do
Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
que dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores públicos,
corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e dá outras providências,
especialmente o disposto no seu art. 20;

Considerando a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, que
fixa a remuneração dos cargos e funções comissionadas da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional; revoga dis-
positivos das Leis nº 10.470, de 25 de junho de 2002, 10.667, de 14
de maio de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1988, 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 8.216, de 13 de
agosto de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de
dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de
junho de 2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio
de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 10.871, de 20 de maio
de 2004, e da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de
2001; e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.026, de 3 de setembro de 2014,
que altera as Leis nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, que cria e
disciplina a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, e nº 11.357,
de 19 de outubro de 2006, na parte em que dispõe sobre o Plano
Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; cria o Quadro em Extinção
de combate às Endemias, e autoriza a transformação dos empregos
criados pelo art.15 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, no
cargo de Agente de Combate às Endemias;

Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Admi-
nistração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações pú-
blicas federais, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 3.214/MTE, de 8 de junho de
1978, que aprova Normas Regulamentadoras (NR) do Capítulo V,
Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Se-
gurança e Medicina do Trabalho;

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 243, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a cessão de servidores pú-
blicos, ocupantes de cargo efetivo do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saúde e
das autarquias e fundações públicas a ele
vinculadas, aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atuação no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), nos termos do
art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro
de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e
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Considerando a Portaria nº 198/GM/MS, de 13 de fevereiro
de 2004, que institui a Política Nacional de Educação Permanente em
Saúde como estratégia do Sistema Único de Saúde (SUS) para a
formação e o desenvolvimento de trabalhadores para o setor e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de julho de
2007, que institui o Programa de Educação Permanente do Ministério
da Saúde e aprova critérios gerais para participação dos servidores em
ações de capacitação do Ministério da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 484/GM/MS, de 1º de abril de
2014, que dispõe sobre os critérios de concessão e pagamento da
Gratificação Especial de Atividade de Combate e Controle de En-
demias (GECEN) e da Gratificação de Atividade de Combate e Con-
trole de Endemias (GACEN), instituídas pela Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a cessão de servidores
públicos, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde e das autarquias e fundações públicas a ele vin-
culadas, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para atuação no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do art. 20 da
Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, das autarquias e fundações públicas
a ele vinculadas poderá ser cedido para ter exercício no âmbito do
SUS nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios, mediante a
celebração de convênio, sem prejuízo dos direitos e vantagens do
cargo, garantida a aplicação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, para todos os efeitos e observado o disposto nesta Portaria.

§ 1º O servidor de que trata o "caput" deverá ser ocupante de
cargo efetivo:

I - privativo de profissional da área da saúde; ou
II - extinto ou em extinção no Quadro de Pessoal do Mi-

nistério da Saúde ou da autarquia ou fundação pública a ele vin-
culada.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo que não se en-
quadre no inciso I ou no inciso II do § 1º deste artigo somente poderá
ser cedido nos termos do "caput" quando contemplado com o abono
de permanência.

§ 3º As exigências previstas nos incisos I e II do § 1º deste
artigo não se aplicam às cessões já efetuadas nos termos da Portaria
nº 929/GM/MS, de 26 de junho de 2001, nem às suas eventuais
renovações.

Art. 3º A cessão de servidores públicos de que trata esta
Portaria deve atender aos seguintes critérios:

I - declaração de término do estágio probatório;
II - inexistência de procedimento disciplinar ou processo

ético em tramitação contra o servidor;
III - anuência das chefias imediata e mediata;
IV - não estar o servidor público em gozo de licença re-

munerada prevista na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e
V - não estar o servidor público afastado para fins de ca-

pacitação "lato sensu" ou "stricto sensu" ou qualificação.
Art. 4º A solicitação de cessão de servidor público, nos

termos desta Portaria, será dirigida ao Ministro de Estado da Saúde
ou ao dirigente máximo da autarquia ou fundação pública a ele
vinculada, conforme a vinculação do servidor público, pelo Secretário
de Saúde ou outra autoridade delegada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo do ente federativo interessado na cessão, devendo constar o
nome, matrícula e cargo do servidor público e as atividades que ele
desempenhará no órgão ou entidade integrante do SUS.

§ 1º A cessão será aprovada e formalizada por ato da Sub-
secretaria de Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS) e só produzirá
efeitos após publicação no Diário Oficial da União (DOU).

§ 2º Se a cessão implicar mudança de sede da residência do
servidor, a ele será devida ajuda de custo, observado o disposto nos
arts. 53 a 57 da Lei nº 8.112, de 1990, às expensas do órgão ces-
sionário.

§ 3º A cessão do servidor público ocupante de cargo efetivo
do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde ou das autarquias e
fundações públicas a ele vinculadas não será deferida sem a sua
aquiescência.

Art. 5º Os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e das autarquias e fun-
dações públicas a ele vinculadas serão cedidos, na forma desta Por-
taria, com ônus para o órgão ou entidade cedente, sem prejuízo dos
direitos e vantagens do cargo efetivo, e ficarão subordinados ad-
ministrativamente ao órgão cessionário.

§ 1º Para exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão ou entidade integrante do SUS, é necessária a
cessão do servidor público com observância do regramento previsto
na Lei nº 8.112, de 1990, e no Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro
de 2001.

§ 2º O ônus financeiro decorrente do pagamento de eventuais
serviços extraordinários, bem como gratificações não previstas na
carreira do servidor público cedido, será de responsabilidade do órgão
cessionário.

§ 3º O pagamento de diárias decorrentes do deslocamento
dos servidores públicos cedidos será de responsabilidade do órgão
cessionário.

§ 4º Não será vedado o pagamento de diárias para os ser-
vidores públicos que percebem Gratificação de Atividade de Combate
e Controle de Endemias (GACEN) ou Gratificação Especial de Ati-
vidade de Combate e Controle de Endemias (GECEN), nos casos em
que, em serviço, se afastarem da sede em caráter eventual ou tran-
sitório e existir a necessidade de pernoite, conforme disposto na
Portaria nº 484/GM/MS, de 1º de abril de 2014.

§ 5º Os servidores públicos cedidos serão submetidos pelo
órgão cessionário a exames médicos periódicos, conforme estabe-
lecido no Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009, nos seguintes
termos:

I - o órgão cessionário providenciará a realização de exames
médicos periódicos de todos os servidores cedidos em consonância
com o disposto na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e na
Portaria nº 3.214/MTE, de 8 de junho de 1978; e

II - o órgão cessionário adotará medidas de proteção e pro-
moção da saúde dos servidores públicos a ele cedidos, com o objetivo
de redução dos riscos decorrentes dos processos de trabalho.

§ 6º Para fins do disposto no inciso I do § 5º, os resultados
dos exames deverão ser encaminhados pelo órgão cessionário à uni-
dade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva
Unidade da Federação.

Art. 6º O servidor público cedido nos termos desta Portaria
cumprirá jornada de trabalho fixada pelo dirigente máximo do órgão
cessionário, respeitada a duração máxima de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas e observados os limites, mínimo e máximo, de 6
(seis) e 8 (oito) horas diárias, ressalvada a duração da jornada de
trabalho estabelecida em legislação específica.

Parágrafo único. O dirigente máximo do órgão cessionário
poderá autorizar os servidores públicos cedidos nos termos desta
Portaria a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e carga
horária de 30 (trinta) horas semanais nos casos de serviços que
exigem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em
período igual ou superior a 12 (doze) horas ininterruptas, em função
de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, devendo-
se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições, conforme disposto
no art. 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 7º O Ministro de Estado da Saúde poderá solicitar, ao
órgão cessionário, o retorno do servidor público ao Ministério da
Saúde ou à autarquia ou fundação pública a ele vinculada, devendo a
solicitação ser atendida no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8º O órgão cessionário poderá efetuar o retorno do
servidor público cedido ao Ministério da Saúde ou à autarquia ou
fundação pública a ele vinculada mediante o envio de expediente,
com a devida justificativa, à unidade de gestão de pessoas do Mi-
nistério da Saúde na respectiva Unidade da Federação.

§ 1º O comunicado de que trata o "caput" deverá ser en-
caminhado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data
de retorno do servidor.

§ 2º A unidade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde
na respectiva Unidade da Federação adotará as providências neces-
sárias para a apresentação do servidor e o reinício de suas atividades
junto ao Ministério da Saúde ou à autarquia ou fundação pública a ele
vinculada.

Art. 9º Para gozo de licenças, afastamentos e concessões de
que trata a Lei nº 8.112, de 1990, o servidor público cedido pelo
Ministério da Saúde ou autarquia ou fundação pública a ele vinculada
apresentará o respectivo requerimento junto ao órgão cessionário que,
em seguida, o encaminhará para a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade de Federação para fins de
análise e, em caso de aprovação, homologação.

§ 1º Na hipótese de requerimento de servidor público cedido
por autarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação o enca-
minhará para análise e, em caso de aprovação, homologação pela
respectiva entidade.

§ 2º A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(CGESP/SAA/SE/MS) estabelecerá e divulgará os procedimentos re-
lativos à análise e à homologação de que trata este artigo, observados
os critérios descritos na Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 10. O órgão cessionário comunicará à unidade de gestão
de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Fe-
deração, por meio de relatório mensal, até o 5º (quinto) dia útil de
cada mês, a frequência dos servidores públicos a ele cedidos, com as
eventuais ocorrências.

Parágrafo único. Na hipótese de servidores públicos cedidos
por autarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará
a mencionada frequência à respectiva entidade.

Art. 11. Anualmente, até o dia 31 do mês de outubro do ano
corrente, o órgão cessionário enviará à unidade de gestão de pessoas
do Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação a escala
de férias dos servidores públicos a ele cedidos relativa ao ano se-
guinte.

§ 1º Além do disposto no "caput", o órgão cessionário co-
municará as eventuais alterações na escala de férias, com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias do início de seu gozo.

§ 2º Na hipótese de servidores públicos cedidos por au-
tarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará
os documentos de que tratam o "caput" e o § 1º à respectiva en-
tidade.

Art. 12. O órgão cessionário registrará, anualmente, por meio
eletrônico, a avaliação de desempenho dos servidores públicos a ele
cedidos para que o Ministério da Saúde possa efetuar, se for o caso,
o pagamento referente à gratificação de desempenho a eles devida
conforme prevista em lei.

§ 1º A CGESP/SAA/SE/MS estabelecerá e divulgará orien-
tações relativas aos procedimentos que serão adotados para a ava-
liação de desempenho nos termos do "caput".

§ 2º Na hipótese de avaliação de desempenho de servidores
públicos cedidos por autarquia ou fundação pública, a
CGESP/SAA/SE/MS elaborará em conjunto com as respectivas en-
tidades as orientações relativas aos procedimentos que serão adotados
para a avaliação de desempenho daqueles servidores.

Art. 13. As informações relacionadas à vida funcional do
servidor público cedido que impliquem registros cadastrais deverão
ser encaminhadas à unidade de gestão de pessoas do Ministério da
Saúde na respectiva Unidade da Federação.

Parágrafo único. No mês seguinte ao da sua apresentação no
órgão cessionário, o servidor público cedido apresentará obrigato-
riamente à unidade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na
respectiva Unidade da Federação o comprovante de rendimento ou
contracheque recebido naquele órgão e sempre que houver alteração
na sua remuneração, conforme disposto na Portaria Normativa nº
2/SRH/MPOG, de 8 de novembro de 2011.

Art. 14. Os servidores públicos cedidos terão acesso à Po-
lítica Nacional de Educação Permanente em Saúde, no que se refere
à formação e ao desenvolvimento dos trabalhadores da saúde, dis-
ponibilizada pelo órgão cessionário nas mesmas condições dos seus
servidores ocupantes de cargos efetivos, conforme disposto na Por-
taria nº 198/GM/MS, de 13 de fevereiro de 2004.

Parágrafo único. O servidor público cedido poderá participar
de processos educativos na modalidade à distância, ofertados pelo
órgão cedente, mediante a anuência do órgão cessionário, conforme
previsto no art. 16 da Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de julho de
2007.

Art. 15. O servidor público cedido responderá perante o
órgão cessionário pelo desempenho de suas atribuições e pela ob-
servância do regime disciplinar estabelecido pela Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

§ 1º O órgão cessionário comunicará, imediatamente, à uni-
dade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva
Unidade da Federação a ocorrência de possíveis atos irregulares ou
ilícitos atribuídos ao servidor público cedido.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a unidade de gestão de
pessoas do Ministério da Saúde, na respectiva Unidade da Federação
encaminhará o comunicado e respectivos documentos à Corregedoria-
Geral do Ministério da Saúde ou à autarquia ou fundação pública a
qual o servidor público cedido estiver vinculado, para as medidas
previstas em lei.

Art. 16. O servidor público cedido nos termos desta Portaria
não poderá ocupar outro cargo em órgãos ou entidades que não
integram o SUS, sob pena de retorno imediato deste servidor e res-
tituição dos valores dispendidos pelo Ministério da Saúde ou au-
tarquia ou fundação pública a ele vinculada durante a situação ir-
r e g u l a r.

Art. 17. O servidor público cedido deverá ater-se ao exer-
cício das atribuições pertinentes ao seu cargo efetivo, vedada a prática
do desvio de função.

Paragrafo único. Não configura a prática de desvio de função
o aproveitamento de servidores públicos detentores de cargos em
extinção em atividades cujas atribuições são similares ou análogas.

Art. 18. O titular da unidade de gestão de pessoas do Mi-
nistério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará à
CGESP/SAA/SE/MS a minuta do Convênio ou Termo Aditivo de
Convênio em vigor, conforme modelo constante do Anexo, por órgão
cessionário, devidamente subscrita, para que seja publicado no
DOU.

Art. 19. Os convênios referentes à cessão de servidores pú-
blicos de autarquia ou fundação pública vinculada ao Ministério da
Saúde serão celebrados pelos dirigentes máximos das respectivas en-
tidades, observando-se o modelo constante do Anexo, com posterior
publicação no DOU.

Art. 20. Os casos omissos em relação ao disposto nesta
Portaria serão submetidos à CGESP/SAA/SE/MS para avaliação e
manifestação.

Art. 21. As cessões de servidores públicos efetuadas nos
termos da Portaria nº 929/GM/MS, de 2001, passarão a ser regidas
nos termos desta Portaria, ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º.

§ 1º O Ministério da Saúde e as autarquias e fundações
públicas a ele vinculadas encaminharão expediente para as Secretarias
de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas quais
haja servidores públicos cedidos nos termos do art. 20 da Lei nº
8.270, de 1991, com cópia da presente Portaria, para formalização e
aplicação imediata das novas regras de cessão de servidores públicos,
conforme disposições constantes do modelo Anexo.

§ 2º O Ministério da Saúde e as autarquias e fundações
públicas a ele vinculadas terão o prazo máximo de 3 (três) anos para
formalizar a substituição dos convênios regidos pela Portaria nº
929/GM/MS, de 2001, por novos convênios regidos nos termos desta
Portaria.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 929/GM/MS, de 26 de junho de 2001,

publicada no Diário Oficial da União nº 126, Seção 1, do dia 2
seguinte, p. 76; e

II - a Portaria nº 1.366/GM/MS, de 26 de julho de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 144, Seção 1, do dia 29
seguinte, p. 35.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

CONVÊNIO Nº
Termo de convênio que entre si celebram a União Federal,

por intermédio do Ministério da Saúde, e o Estado ou Município de
____________________, por intermédio de sua Secretaria Estadual
ou Municipal de Saúde, visando à implementação do Sistema Único
de Saúde (SUS).
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1

Aos____________dias do mês de_____________ do ano
_________, A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da
Saúde, inscrito sob o CGC n.º 00.530.493/0001-71, doravante de-
nominado simplesmente CEDENTE, neste ato, representado pelo seu
(a) Coordenador (a)- Geral de Gestão de Pessoas, Sr (a)
________________________ conforme delegação constante da Por-
taria N.º 2.494, de 1º de novembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União N.º 213, de 05 de novembro de 2012, com domicílio
especial na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo, Ala "A", 3º
andar, em Brasília/DF, portador (a) da carteira de identidade
n.º____________ expedida pela__________, e inscrito (a) no CPF
sob o n.º ____________________e GOVERNO DO ESTADO OU
PREFEITURA MUNICIPAL DE_______________, inscrita no CGC
sob o n.º ___________________, neste ato representado, por sua
Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde, doravante denominada
simplesmente CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu (sua)
Secretário (a) de Saúde, Sr.(a)_______________________, com do-
micílio especial no(a)____________________________, portador(a)
da Carteira de Identidade n.º__________, expedido pe-
lo(a)________________, e inscrito(a) no CPF sob o
n.º___________________, considerando a necessidade de ser imple-
mentada ação conjunta e integrada, resolvem celebrar o presente
Convênio, sujeitando-se os Convenientes, no que couber, aos Termos
das disposições do artigo 196, da Constituição Federal, artigo 7º,
inciso XI, da Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 20 da
Lei n.º 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e artigo 11 da Lei n.º
9.527, de 10 de dezembro de 1997, e demais normas regulamentares
da matéria, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente convênio tem por objeto a adoção de proce-

dimentos de gestão de pessoas referente aos servidores do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, colocados à disposição da Secretaria
______________________, com vistas à implementação do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA GESTÃO DE PESSOAS
A gestão de servidores do Quadro de pessoal do CEDENTE,

pela CESSIONÁRIA, dar-se-á mediante as condições estabelecidas
na Portaria/MS/GM n.º, de ________ de xxxx de xxxx, publicada no
Diário Oficial da União de de xxxx de xxxx.

Subcláusula 1 - O nome do servidor cedido à CESSIO-
NÁRIA será publicado no Diário Oficial da União, por meio de
Portaria do CEDENTE com indicação da matrícula e cargo

Subcláusula 2 - O servidor cedido ficará subordinado, ad-
ministrativamente, à CESSIONÁRIA, com ônus para o CEDENTE,
sem prejuízo dos direitos, vantagens e deveres do cargo efetivo,
previstos na Legislação Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência de sessenta meses, a con-

tar da data de sua publicação, prorrogável por igual período por
acordo das partes, podendo a qualquer tempo ser alterado mediante a
assinatura de Termo Aditivo, desde que não seja modificado o seu
objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXTINÇÃO
Este convênio poderá ser extinto caso sejam descumpridas as

normas e procedimentos estabelecidos na Portaria/MS/GM n.º de
xxxxde xxxx, publicada no DOU dexxxx de xxxxx de xxxxx.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser rescindido pela inexecução

das obrigações estipuladas ou pela superveniência de norma legal que
o torne formal ou materialmente inexequível.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado, por Extrato, no

Diário Oficial da União, dentro de vinte (20) dias da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FÓRUM
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária no

Estado de ___________, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões fundadas
neste Convênio.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 162, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das
instituições abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
noinhas, CNPJ 83.166.793/0001-40, Processo SIPAR
25000.193333/2014-16;

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
xias do Sul, CNPJ 88.659.388/0001-88, Processo SIPAR
25000.205295/2014-43;

III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Jaguariaíva, CNPJ 77.477.115/0001-04, Processo SIPAR
25000.232923/2014-63; e

IV - Associação Feminina de Prevenção e Combate ao Cân-
cer de Juiz de Fora, CNPJ 21.599.824/0001-08, Processo SIPAR
25000.014642/2015-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

PORTARIA No- 6.997, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XII do art. 11 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o inciso
VIII, do art. 11 da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, bem como

o inciso IX do art. 82 da RN n.º 197, de 16 de julho de 2009, com
suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Gestão - DIGES
para:

I.praticar os atos de gestão de recursos humanos, nos termos
da legislação vigente.

II.assinar contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos
legais necessários ao alcance dos objetivos da ANS;

III.ordenar despesas e praticar atos de gestão de recursos
orçamentários, financeiros e de administração;

IV.praticar atos de gestão decorrentes de acordos de co-
operação técnica firmados com organismos internacionais;

V.expedir Notificações para fins de cobrança e inscrição de
débitos na Dívida Ativa da ANS;

VI.proceder julgamento dos processos administrativos fis-
cais; e

VII.proceder julgamento dos processos de aplicação de pe-
nalidade de que trata a Resolução Administrativa 47, de 19 de de-
zembro de 2011.

Parágrafo único. O Diretor de Gestão não poderá subdelegar
as atividades descritas nos incisos VI e VII deste artigo.

Art. 2º Delegar aos Chefes dos Núcleos e ao Gerente de
Finança competência para expedir notificações para fins de cobrança
de multas pecuniárias decididas em primeira instância, sob pena de
inclusão no CADIN e inscrição dos referidos na Divida Ativa da
ANS.

Art. 3º. Não são objeto da delegação prevista no art. 1º da
presente Portaria os seguintes atos:

I.ratificação de atos de inexigibilidade e dispensa de licitação
previstas no art. 26 da lei nº 8.666/93;

II.autorização para contratação de desenvolvimento de sis-
temas informatizados;

III.autorização para celebração de novos contratos adminis-
trativos, ou a prorrogação de contratos em vigor relativos a atividades
de custeio cujo valor seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) e superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);

IV.aprovação de edital e homologação dos resultados de con-
cursos públicos e seletivos;

V.nomeação ou exoneração de servidores;
VI.provimento dos cargos em comissão, comissionados e

efetivos;
VII.contratação de pessoal temporário; e
VIII.exercício do poder disciplinar em face de Servidores.
Art. 4º Delegar competência à Diretora de Fiscalização para

assinar acordos de cooperação técnica para fins de consecução do
Programa Parceiros da Cidadania.

Parágrafo único. A Diretora de Fiscalização poderá ser re-
presentado pela Secretaria Geral da ANS, sempre que for neces-
sário.

Art. 5º Delegar competência para expedir ofícios, prevista no
art. 77, I, "c" da RN n.º 197, de 2009, ao coordenador da Co-
ordenadoria de Inquéritos - COINQ, da SEGER, com o objetivo de
assegurar maior celeridade nos processos administrativos da Coor-
denadoria, conforme o disposto nas resoluções normativas vigentes da
ANS.

Art. 6º. Sempre que julgar necessário, a Diretora-Presidente
da ANS poderá praticar os atos delegados nesta Portaria, sem prejuízo
da presente delegação de competência.

Art. 7º. Ficam convalidados os atos delegados praticados
pelo Diretor de Gestão até a presente data.

Art. 8º Os atos delegados nesta Portaria não poderão ser
subdelegados, salvo o Diretor de Gestão que poderá subdelegar o
disposto no art. 1º, observados os limites descritos no parágrafo único
do artigo 1º e no Decreto 7689/2012 e suas alterações posteriores.

Art. 9º Ficam revogadas as Portaria nºs 4709, 4710, 4711,
todas de 23 de novembro de 2011; 5603, de 06 de junho de 2013;
5625, de 27 de junho de 2013; 5793, de 19 de setembro de 2013;
6221, de 03 de abril de 2014; 6855, de 14 de janeiro de 2015; 6859,
de 16 de janeiro de 2015 e demais disposições em contrário.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.091552/2010-94 CONMEDH SAÚDE ASSISTÊNCIA IN-

TEGRADA DE SAÚDE LTDA
DIPRO Aplicar cobrança adicional de valores sem previsão contratual - Art. 25 da Lei

9656/98.
24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 6 3 4 7 3 / 2 0 11 - 9 0 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato individual ou familiar, em desacordo com a lei

- Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98.
80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 8 0 2 5 8 8 / 2 0 11 - 9 5 BRADESCO SAÚDE S/A DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 9 5 3 7 / 2 0 11 - 2 6 CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERA-
TIVA CENTRAL

DIPRO I) Operar produto diverso do registrado, ao restringir o atendimento eletivo à
beneficiária M.G.G.B. à área de abrangência geográfica da Unimed Sul Mineira,
tendo o produto da beneficiária sido registrado na ANS com área de

138.000,00 (cento e trinta e
oito mil reais)

abrangência nos municípios de Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Franco da Ro-
cha, Osasco e São Paulo - Art. 8, inciso VII, da Lei 9656/98; 2) Negativa de
cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98

E pela validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se
este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas subscritas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos em juízo e fora dele.

Brasília, ____de___________de________.

Coordenadora-Geral de
Gestão de Pessoas/MS

Secretário (a) Municipal
ou Estadual de Saúde
de_______________

TESTEMUNHAS:
__________________________________________ CI
n.º____________/______
CPF n.º_____________________.
__________________________________________ CI
n.º____________/___________.
CPF n.º_____________________.
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